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PODER LEGISLATIVO
cÂmana MUNICIPAL DE JAPOATÃ

tNDlcAÇÃo DE N" 124t2023

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o
Prefeito do Município de Japoatã/SE, Cláudio Dinísio, junto com o Secretário de Obras,
Transporte e Urbanismo, Gustavo Caldas Santos, a limpeza da Praça do Povoado
Currais, Município de Japoatã/SE.

JUSTIFICATIVA EM PLENARTO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 06 de dezembro de 2023
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